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GABINETE DO SECRETÁRIO 
GABINETE DO SECRETÁRIO 

  PLANO DE TRABALHO 

(    ) CONVÊNIO ORIGINAL 

( X ) TERMO ADITIVO – (PRAZO/VALOR) ou APOSTILAMENTO 

(   ) ALTERAÇÃO DO PLANO DE APLICAÇÃO – RUBRICA 

 

  

 
ANEXO I– DADOS CADASTRAIS 

 

 

I– IDENTIFICAÇÃO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE  

01–  CNPJ 
76.235.753/0001-48 

02– NOME DO ORGÃO OU ENTIDADE 
Prefeitura Municipal de Bandeirantes 

03– EXERCICIO 
2021 

 

04– ENDEREÇO COMPLETO 
Rua Frei Rafael Proner 

05– Nº 
Centro 

06– REGIONAL  
DE SAÚDE  
18 
 

 

07– MUNICÍPIO 
Bandeirantes-PR 

08– CAIXA POSTAL 09– CEP 
86360-000 

10– UF 
PR 

 

11– DDD 
43 

12– FONE 
3542-4525 

13– FAX 14– E-MAIL 
secretariadeobras@bandeirantes.pr.
gov.br 

 

15– NOME DO COORDENADOR 
RESPONSÁVEL PELO CONVÊNIO 
Wanderson de Oliveira 

16– TELEFONE (COML e CELULAR) 
 
43 3542 4525 
 
 

17– E-MAIL  
secretariadesaude@bandeirantes.pr.gov
.br 

 

18– CONTA BANCÁRIA EXCLUSIVA PARA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS DO CONVÊNIO 
BANCO (Código/Nome): 001 - Banco do Brasil 
 

 

AGÊNCIA: 0429-4 
 

 

Nº DA CONTA BANCÁRIA: 27889-0 
 

 

II– IDENTIFICAÇÃO DO DIRIGENTE DO ÓRGÃO OU ENTIDADE  

01– NOME DO DIRIGENTE DA ENTIDADE 
JAELSON RAMALHO MATTA 
 

02– CPF Nº 
486.661.579-68 

 

03– CARGO OU FUNÇÃO 
Prefeito Municipal  

04– DATA POSSE 
01/01/2021 

05– RG  Nº 
3348934-0 

06– EXPEDIÇÃO/DATA 
08/02/1988 

07– ÓRGÃOEXPEDIDOR 
SSP/PR 
 

 

08– ENDEREÇO RESIDENCIAL COMPLETO 

Rua Vereador José Santana, nº514 – Vila Macedo, Bandeirantes-Pr 
 

 

III – OUTROS PARTÍCIPES 
 

 

01– NOME 
 

02– CNPJ  
 
 
 

03– CEP 04– UF 
 
 

 

05– ENDEREÇO 
 
 
 

06– TELEFONE 07– E-MAIL  

 
 

 

1247
218

Assinatura Qualificada realizada por: Carlos Alberto Gebrim Preto em 12/09/2023 10:23. Assinatura Qualificada Externa realizada por: Jaciani Carolina Milani Della Mura
em 15/06/2023 10:57, Jaelson Ramalho Matta em 15/06/2023 11:10. Inserido ao protocolo 16.055.081-3 por: Izamari Fidelis da Silva Pereira em: 15/06/2023 11:21.
Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

mailto:secretariadeobras@bandeirantes.pr.gov.br
mailto:secretariadeobras@bandeirantes.pr.gov.br


 

  

 
ANEXO II– DESCRIÇÃO DO PLANO DE TRABALHO 

 
Identificação do Tipo de Objeto 1 
 
Construção de um Centro de Reabilitação e Fisioterapia, com serviços de fisioterapia e hidroterapia. 
 
Destinatário do Serviço - População Beneficiada 
 
População de 32.184 habitantes do Município de Bandeirantes (IBGE, 2010). 
 
Capacidade Instalada 
 
 
Após a construção será contratado diversos profissionais para ao atendimento dos munícipes. 
 
 
 
Metas a serem atingidas 2 

 
 

Construção de um Centro de 
Reabilitação e Fisioterapia, com 
serviços de fisioterapia e 
hidroterapia que beneficiará a 
comunidade que necessita da 
prestação destes tipos de 
serviço nesta unidade. 

 

Unidade de Medida 3 
Construção 

 
 

M²  
 

Quantidade 
 
 

430.29 m²  
 
 
 
 

 
Melhorar a qualidade dos 
atendimentos prestados aos 
pacientes que necessitam de 
fisioterapia e reabilitação 
 

 
 

Atendimentos/mês 

 
 

2.750 

Etapas/ Fases de execução 4 
 

 
1. Processo Licitatório.  
 
 
2. Contratação da Empresa. 
 
 
 
 
 
3. Lançamento de informações e 
Prestação de Contas no 
SIT/TCE. 
 
 
4. Solicitação de atualização 
de planilha orçamentária para 
abertura de Processo 
Licitatório 
 
  

Data Início 
 
 

Após recebimento da 1ª parcela 
 
 

Imediatamente após a 
homologação da vencedora do 
certame.  
 
 
 
Bimestralmente após assinatura 
do convênio no SIT/TCE  

Data Final 
 
 

 45 dias para concluir a 
licitação 

 
8 meses (podendo ser 

aditivado de acordo 
com a cláusula 

convenial)  
 
 

 No encerramento do 
convênio no SIT/TCE.  

Valor previsto 
 
 

Sem custo 
 
 

R$ 1.157.275,71 
 
 
 
 
 

Sem custo 
 
 
 
 

R$ 1.157.275,71 
 

 
 

                                                 
1

  Aquisição de Equipamentos Material Permanente/ Atividade/ Serviço/ Manutenção/ Obras (Construção, Reforma, Ampliação)/ Aquisição de Imóveis. 

 

2
  Deverá ser informada a principal meta a ser atingida com a execução da transferência. A meta é o resultado final para proveito da sociedade, geralmente compreendendo uma obra, serviço ou atividade para a população.  

 

3
  Será utilizada para mensurar objetivamente a meta devendo ser escolhida dentre as opções desta listagem - Atendimento/ Metro Linear/ Metro Quadrado/ Percentual/ Pessoas/ Procedimentos/ Unidades.  

 

4
  Tarefas a serem realizadas. Descrição das etapas necessárias para a execução do objeto de forma cronológica e da alocação do recursos necessários ao cumprimento das mesmas. 
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Justificativa da relação entre custos e resultados, inclusive para aquilatação da equação custo/ benefício do desembolso a ser 
realizado pela Administração em decorrência do convênio. 
 
A construção desse Centro de Fisioterapia, será um local de fácil acesso, pois ficara localizada no eixo central, facilitando o 

atendimento da população.  

Este recurso do convenio trará benefícios à população, pois o município não tem recurso próprio para a construção de uma obra 

tão importante.  

Os usuários terão o conforto de não precisar se deslocar para outras cidades, para serem atendidos e ao mesmo tempo terão um 

local apropriado para cada atividade/função que ela dispõe, sendo que a população que será atendida terá maiores e melhores 

condições de atendimento e também melhores condições para os profissionais que farão o atendimento à população. 

 
ANEXO III – PLANO DE APLICAÇÃO 

 

  

Discriminação 5 Custo Unitário Total   
DESPESAS CORRENTES:     

     
     
     
     

Soma Despesas Correntes R$     
DESPESAS DE CAPITAL:     

4.4.90.51.0 – Obras e Instalações R$1.157.275,71 R$ 1.157.275,71   
     
     
     

Soma Despesas de Capital R$     
VALOR TOTAL (Correntes e Capital) R$ 1.157.275,71 R$ 1.157.275,51   

    
Período de Execução: 
Início – Após a Liberação dos recursos 
Fim –    Consoante à cláusula de Vigência do Instrumento Convenial. 

 
 

ANEXO IV - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO FINANCEIRO 
 
Repasse do Concedente 
1ª parcela 2ª parcela 3ª parcela 4ª parcela 5ª parcela 6ª parcela 
R$ 45.487,59  R$ 119.737,94  R$ 204.489,72  R$ 129.015,72  R$ 249.786,78  R$ 78.871,37  
7ª parcela 8ª parcela 9ª parcela 10ª parcela 11ª parcela 12ª parcela 
R$ 31.358,81  R$ 108.256,79  - - - - 

 
Contrapartida do Tomador 
1ª parcela 2ª parcela 3ª parcela 4ª parcela 5ª parcela 6ª parcela 
R$ 3.522,66 R$ 35.100,12 R$ 19.344,01 R$ 6.107,97 R$ 2.248,49 R$ 41.315,91 
7ª parcela 8ª parcela 9ª parcela 10ª parcela 11ª parcela 12ª parcela 
R$ 41.315,91 R$ 41.315,92 - - - - 

                                                 
5   Relaciona os itens de despesas que serão necessárias para a realização do objeto conveniado conforme código de classificação da despesa, 
normatizada  pelo Secretario do Tesouro Nacional.. 
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ANEXO V– DECLARAÇÃO DO TOMADOR 
 
Na qualidade de representante legal do proponente DECLARO, para fins de prova junto a Secretaria de Estado da Saúde, para 
efeitos e sob penas da lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro Nacional/ Estadual, 
ou qualquer outro órgão ou entidade da Administração Pública Federal, que impeça a transferência de recursos oriundos de 
dotações consignadas nos orçamentos do Estado, na forma deste Plano de Trabalho. 
 
Pede Deferimento, 
 
Em 12/JUNHO/2023. 
 
 
 
 
 
 

Jaelson Ramalho Matta 
Prefeito Municipal 

 
 

Jaciane Carolina Milani Della Mura 
Contadora 

 
 

 
ANEXO VI– APROVAÇÃO 

 
APROVO o Plano de Trabalho. 
 
 
 
Curitiba, ____/____________/________. 
 
 
 

Carlos Alberto Gebrim Preto  
(Dr. Beto Preto) 

SECRETARIO DE ESTADO DA SAÚDE 
 
 

 
 
 

PROTOCOLO: 16.055.081-3  
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Rua Frei Rafael Proner  nº 1457  – CEP 86.360-000 –– Tel: (43) 3542-4525  -  CNPJ 76.235.753/0001-48 – e-mail: 
planejamento@bandeirantes.pr.gov.br 

 
 
 
 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES – estado do paraná 

Secretaria de planejamento 

-------------------------------------------------------------------------------- 

 

DECLARAÇÃO DE PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA DE CONTRAPARTIDA 
 

 
Declaro, sob as penas da Lei, e em conformidade com a 

Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, que o Município de Bandeirantes  dispõe de 
recursos orçamentários, no valor de R$ 190.270,99 (Cento e noventa mil, duzentos 
e setenta reais e noventa e nove centavos), para participação, a título de 
contrapartida, no convênio que tem por objeto a Construção de Centro de 
Fisioterapia Municipal. 

Os recursos para o exercício de 2023 estão dispostos na Lei 
Orçamentária Anual – LOA 2023, nº 4.229/2022 de 12/10/2022, na Dotação Orçamentária 
seguir: 

 
O Detalhamento da Dotação Orçamentária apresentada segue 

no quadro abaixo: 
 

 

Órgão 11 – SECRETARIA DE SAÚDE 

Unidade 02 – Divisão dos Postos de Saúde do município 

Função 10 – Saúde 

Subfunção 301 – Atenção Básica 

Programa 1011 – Reforma, Construção e Ampliação de PSF 

Atividade 1.036 – Construção do Centro de Fisioterapia  

Natureza da Despesa 4.4.90.51.00.00.00.00.0000 –  Obras e Instalações 

Dotação/Fonte  0433/303 –  Recurso Livre 

 
Bandeirantes, 16 de junho de 2023 
 
 
 
 
 
Jaelson Ramalho Matta 
    Prefeito Municipal 
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DESPACHO

Protocolo: 16.055.081-3
Data 20/06/2023

Ao DPCC/Funsaúde

1.  Trata o presente protocolo de Termo de Convênio nº 072/2022, SIT n.º 54354, celebrado entre o Estado do 
Paraná, por meio da Secretaria de Estado da Saúde e o Município de  Bandeirantes, que tem por objeto 
construção de Clínica de Fisioterapia.

 

Descrição Valores

Valor Global do Convênio
Repasse SESA
Contrapartida

R$ 1.041.891,60
R$ 967.004,72 
R$ 74.886,88 

2. Considerando a  solicitação  do Tomador  para  alteração  das  planilhas  de  serviço  da  obra  (atualização  de 
referência), mov. 184, ocasionando aumento de contrapartida, com alteração do valor do convênio, sendo:

Descrição Valores

Aumento de contrapartida + R$ 115.384,11

Novo valor da contrapartida R$ 190.270,99

Novo valor do convênio R$ 1.157.275,71

3.  Considerando parecer da Coordenação de Engenharia, mov. 215, onde consta que: “Não restam pendências 
de ordem técnica”.

4.  Encaminhamos para  elaboração de minuta de aditivo de alteração do Plano de Trabalho, com aumento de 
contrapartida, no valor de R$ 115.384,11, com aprovação do Gestor da Pasta e plano de trabalho assinado. 

Atenciosamente,

Adilson José Silva Lino
Diretor
Diretoria de Obras para Saúde

1. Ciente,
2. Autorizo o aditivo de serviços mediante a utilização 
do saldo do convênio

Carlos Alberto Grebrim Preto
(Beto Preto)
Secretário de Estado da Saúde

DIRETORIA DE OBRAS PARA SAÚDE
Rua Piquiri, nº 170 – Rebouças – CEP: 80.230-140 – Curitiba – Paraná – Brasil – Fone: (41) 3330-4400

www.saude.pr.gov.br – gabinete@sesa.pr.gov.br
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R

PLANO DE TRABALHO

( ) CONVÊNIO ORIGINAL

( X ) TERMO ADITIVO – (PRAZO/VALOR) ou APOSTILAMENTO 

( ) ALTERAÇÃO DO PLANO DE APLICAÇÃO – RUBRICA

ANEXO I– DADOS CADASTRAIS

I– IDENTIFICAÇÃO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE

01– CNPJ
76.235.753/0001-48

02– NOME DO ORGÃO OU ENTIDADE
Prefeitura Municipal de Bandeirantes

03– EXERCICIO
2021

04– ENDEREÇO COMPLETO
Rua Frei Rafael Proner

05– Nº
Centro

06– REGIONAL 
DE SAÚDE
18

07– MUNICÍPIO
Bandeirantes-PR

08– CAIXA POSTAL 09– CEP
86360-000

10– UF 
PR

11– DDD
43

12– FONE
3542-4525

13– FAX 14– E-MAIL
secretariadeobras@bandeirantes.pr.
gov.br

15– NOME DO COORDENADO 
RESPONSÁVEL PELO CONVÊNIO
Wanderson de Oliveira

16– TELEFONE (COML e CELULAR)

43 3542 4525

17– E-MAIL
secretariadesaude@bandeirantes.pr.go
.br

18– CONTA BANCÁRIA EXCLUSIVA PARA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS DO CONVÊNIO
BANCO (Código/Nome): 001 - Banco do Brasil

AGÊNCIA: 0429-4

Nº DA CONTA BANCÁRIA: 27889-0

II– IDENTIFICAÇÃO DO DIRIGENTE DO ÓRGÃO OU ENTIDADE

01– NOME DO DIRIGENTE DA ENTIDADE 
JAELSON RAMALHO MATTA

02– CPF Nº
486.661.579-68

03– CARGO OU FUNÇÃO
Prefeito Municipal

04– DATA POSSE
01/01/2021

05– RG Nº
3348934-0

06– EXPEDIÇÃO/DATA
08/02/1988

07– ÓRGÃOEXPEDIDOR 
SSP/PR

08– ENDEREÇO RESIDENCIAL COMPLETO

Rua Vereador José Santana, nº514 – Vila Macedo, Bandeirantes-Pr

III – OUTROS PARTÍCIPES

01– NOME 02– CNPJ 03– CEP 04– UF

05– ENDEREÇO 06– TELEFONE 07– E-MAIL
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ANEXO II– DESCRIÇÃO DO PLANO DE TRABALHO

Identificação do Tipo de Objeto 1

Construção de um Centro de Reabilitação e Fisioterapia, com serviços de fisioterapia e hidroterapia.

Destinatário do Serviço - População Beneficiada

População de 32.184 habitantes do Município de Bandeirantes (IBGE, 2010).

Capacidade Instalada

Após a construção será contratado diversos profissionais para ao atendimento dos munícipes.

Metas a serem atingidas 2 Unidade de Medida 3

Construção
Quantidade

Construção de um Centro de 
Reabilitação e Fisioterapia,  com 
serviços de fisioterapia e 
hidroterapia que beneficiará a 
comunidade que necessita da 
prestação destes tipos de 
serviço nesta unidade.

M²
430.29 m²

Melhorar a qualidade 
atendimentos prestados 
pacientes que necessitam 
fisioterapia e reabilitação

dos 
aos 
de

Atendimentos/mês 2.750

Etapas/ Fases de execução 4 Data Início

Após recebimento da 1ª parcela

Imediatamente após a 
homologação da vencedora do 
certame.

Bimestralmente após assinatura 
do convênio no SIT/TCE

Data Final Valor previsto

1. Processo Licitatório. 45 dias para concluir a 
licitação

Sem custo

2. Contratação da Empresa. 8 meses (podendo ser 
aditivado de acordo 

com a cláusula 
convenial)

R$ 1.157.275,71

3. Lançamento de informações e 
Prestação de Contas no 
SIT/TCE.

No encerramento do 
convênio no SIT/TCE.

Sem custo

4. Solicitação de atualização 
de planilha orçamentária para 
abertura de Processo 
Licitatório

R$ 1.157.275,71

1
Aquisição de Equipamentos Material Permanente/ Atividade/ Serviço/ Manutenção/ Obras (Construção, Reforma, Ampliação)/ Aquisição de Imóveis.

2
Deverá ser informada a principal meta a ser atingida com a execução da transferência. A meta é o resultado final para proveito da sociedade, geralmente compreendendo uma obra, serviço ou atividade para a população.

3
Será utilizada para mensurar objetivamente a meta devendo ser escolhida dentre as opções desta listagem - Atendimento/ Metro Linear/ Metro Quadrado/ Percentual/ Pessoas/ Procedimentos/ Unidades.

4
Tarefas a serem realizadas. Descrição das etapas necessárias para a execução do objeto de forma cronológica e da alocação do recursos necessários ao cumprimento das mesmas.
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Período de Execução:
Início – Após a Liberação dos recursos
Fim – Consoante à cláusula de Vigência do Instrumento Convenial.

Justificativa da relação entre custos e resultados, inclusive para aquilatação da equação custo/ benefício do desembolso a ser 
realizado pela Administração em decorrência do convênio.

A construção desse Centro de Fisioterapia, será um local de fácil acesso, pois ficara localizada no eixo central, facilitando o 

atendimento da população.

Este recurso do convenio trará benefícios à população, pois o município não tem recurso próprio para a construção de uma obra 

tão importante.

Os usuários terão o conforto de não precisar se deslocar para outras cidades, para serem atendidos e ao mesmo tempo terão um 

local apropriado para cada atividade/função que ela dispõe, sendo que a população que será atendida terá maiores e melhores

condições de atendimento e também melhores condições para os profissionais que farão o atendimento à população.

ANEXO III – PLANO DE APLICAÇÃO

Discriminação 5 Custo Unitário Total
DESPESAS CORRENTES:

Soma Despesas Correntes R$
DESPESAS DE CAPITAL:

4.4.90.51.0 – Obras e Instalações R$1.157.275,71 R$ 1.157.275,71

Soma Despesas de Capital R$
VALOR TOTAL (Correntes e Capital) R$ 1.157.275,71 R$ 1.157.275,71

ANEXO IV - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO FINANCEIRO

Repasse do Concedente
1ª parcela 2ª parcela 3ª parcela 4ª parcela 5ª parcela 6ª parcela
R$ 45.487,59 R$ 119.737,94 R$ 204.489,72 R$ 129.015,72 R$ 249.786,78 R$ 78.871,37
7ª parcela 8ª parcela 9ª parcela 10ª parcela 11ª parcela 12ª parcela
R$ 31.358,81 R$ 108.256,79 - - - -

Contrapartida do Tomador
1ª parcela 2ª parcela 3ª parcela 4ª parcela 5ª parcela 6ª parcela
R$ 3.522,66 R$ 35.100,12 R$ 19.344,01 R$ 6.107,97 R$ 2.248,49 R$ 41.315,91
7ª parcela 8ª parcela 9ª parcela 10ª parcela 11ª parcela 12ª parcela
R$ 41.315,91 R$ 41.315,92 - - - -

5
Relaciona os itens de despesas que serão necessárias para a realização do objeto conveniado conforme código de classificação da despesa, 

normatizada pelo Secretario do Tesouro Nacional..

1289
240

Assinatura Qualificada realizada por: Carlos Alberto Gebrim Preto em 16/10/2023 16:35. Assinatura Simples realizada por: Jaelson Ramalho Matta (XXX.661.579-XX) em
16/10/2023 16:45 Local: GAB BANDEIRANTES. Inserido ao protocolo 16.055.081-3 por: Felipe Zajdowicz Branco em: 16/10/2023 16:29. Documento assinado nos termos
do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:



ANEXO V– DECLARAÇÃO DO TOMADOR

Na qualidade de representante legal do proponente DECLARO, para fins de prova junto a Secretaria de Estado da Saúde, para 
efeitos e sob penas da lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro Nacional/ Estadual,  
ou qualquer outro órgão ou entidade da Administração Pública Federal, que impeça a transferência de recursos oriundos de 
dotações consignadas nos orçamentos do Estado, na forma deste Plano de Trabalho.

Pede Deferimento,

Jaelson Ramalho Matta
Prefeito Municipal

ANEXO VI– APROVAÇÃO

APROVO o Plano de Trabalho.

Carlos Alberto Gebrim Preto
SECRETARIO DE ESTADO DA SAÚDE

PROTOCOLO: 16.055.081-3 
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